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PROPOSTA Di Lii N. 41/Xl V/lA (GOV) - Estabelece medidas especiais de contrataçäo püblica e altera o Odigo dos

Contratos Nblicos e o Cédigo de Processo nos Tribunals Administrativos

Parecer ANMP

o Governo rerneteu para apreciação e aprovaço da Assernbleia da Repüblica a proposta de Lei nfl 41/XIV/1.

(GOV) - Estabelece medidas especiais de contrataço pOblica e altera o Código dos Contratos Püblicos - CCP e

o Código de Processo nos Tribunals Administrativos - CPTA.

I. ALGUMAS NOTAS REIATIVAS AO PROJETO

A proposta de Lei nfl 4l/XIV/1. (Gay) visa, em geral e atenta a sua nota preambular, proceder a sirnplificação,

desburocratização e flexibilizaçao dos procedimentos de formaçao dos contratos p6blicos, corn o objetivo de

aurnentar a eficiEncia da despesa püblica e prornover urn acesso mais efetivo àgueles contratos por parte de

certos operadores econórnicos — desde logo, as rnicro, peguenas e médias ernpresas — contribuindo, assim,

para a dinarnizayao e retorna da econornia.

Tal iniciativa legislativa prevê que a contrataçäo piThlica pode ter urn papel significativo na aceleração da

transiçäo para urna economia circular e os rnunicipiç, enquanto entidades adjudicantes, podem desernpenhar

uma funçáo importante na irnplernentaço do desenvolvirnento da economia local e na facilitaçäo do acesso

das rnicro, pequenas e rnédias empresas ao mercado, cabendo-Ihes prornover ativarnente, nos seus

procedimentos prE-contratuais, a prossecuçäo destes objetivos.

No atual contexto, considera-se fundarnental e urgente que a Administraçäo PiThlica disponha de regras

contratuais simples, ágeis e céleres que permitarn alavancar o investirnento pUblico e, consequenternente, a

retorna/recuperaçao da crise económica e social gerada pela pandemia COVID_19 e, por isso, a ANMP

apresentou, ern tempo Otil, urn conjunto de propostas ao Governo, algurnas das quais forarn aceites,

encontrando-se ainda por acolher outras sugestöes Ce rnelhorarnentos e de defesa da transparência.

o projeto de diploma encontra-se, assim, dividido em 3 (trés) partes, a saber: (1) a previsäo de medidas

especiais de contrataço püblica, vocacionadas para projetos cofinanciados por fundos europeus, de habitaçäo

- habitacao pOblica ou de custos controlados - e descentralizacao, de tecnologias de inforrnação e
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conhecirnento, de execuçào do Prograrna de Estabilizaço Econórnica e Social (PEES), de gestäo de

combustIveis no ârnbito do Sisterna de Gestäo Integrada de Fogos Rurais (SGIFR) e de bens agroalirnentares;

(2) a alteracäo/revisäo de vários normativos do CCP, incluindo a revogaçâo de alguns preceitos; e (3) a

aIteraço do CPTA — Cadigo de Processo nos Tribunais Administrativos.

No que concerne a aIira arte - Medidas especiais de contrataçäo püblica — a proposta de Lei prescreve a

simplificaçao dos procedimentos para a celebraçao de contratos nas areas acima mencionadas, destacando-se:

(I.) a possibilidade de recurso a consulta prévia, corn convite a, pelo menos, 5 (cinco) entidades e sem aplicacäo

das timitacâes constantes dos n.°5 2 a 6 do artigo 113_c do CCP, quando o valor do contrato for inferior aos

lirniares de aplicação das Diretivas ELropeias (dr. a alinea a) do n.2 1 conjugada corn o n.2 2 do artigo 2.); (ii.)

a possibilidade de ajuste direto simplificado ouando o valor do contrato for goal ou inferior a 15 000 euros

(dr. a alinea b) do n.2 1 do artigo 2.); e (iii.) a reducäo, em sede de concurso püblico e concurso lirnitado por

prévia qualificacão, do prazo para apresentaçáo de propostas e candidaturas (cfr. a alInea c) do n.2 1 do artigo

2.2); (iv.) no que concerne as contrataçöes pa a gestäo dos combustiveis no âmbito do SGIFR — Sistema de

Gestâo Integrada de Fogos Rurais, a consagraçäo da possibilidade de recurso ao ajuste direto ou consulta

prévia ate aos lirniares cornunitários e corn dispensa da aplicaçäo das limitacoes previstas nos n.° 2 a 6 do

artigo 113. do CCP; e, por âltirno, (v.) a exigéncia de que os procedirnentos adotados 20 abrigo destas

medidas especiais trarnitern através de plataforina eletronica de contratação püblica.

Relativamente a seunda parte - projeto de revisào do regime da contrataçäo pOblica vertido no CCP, incluindo

o aditamento de novas normas e a revogação de outras atualmente ern vigor -, perrnitirno-nos destacar

algurnas medidas que se nos afigurarn suscetiveis de crier algum irnpacto positivo, norneadarnente:

(i.) as alteraçôes em matéria de prevencäo e controle da corrupçp — v.g. o n.2 2 do artigo 1. - A, o n.2 9 do

artigo 81, entre outros -;

(ii.) o alargamento das situaçöes previstas no artigo 6.-A - contrataço excluida em matéria de contratos

sociais e outros serviços especificos -;

(iii.) a consagração da possibilidade de, nurn concurso de conceçao—construçao para a execução de urn

ernpreitada de obra püblica, optar por incluir ou não incluir urn projeto de execucáo no caderno de encargos,

prevendo a elaboraco do projeto de execução corno urn aspeto da execuçäo do contrato a celebrar;
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(iv.) a revogacäo do artigo 27.9-A, norma introduzida pela revisäo do COP de 2017, cuja terrninologia

empregue encerrava alguns constrangimentos;

(vja consagraçäo de näo obrigatoriedade de fundamentaçáo da decisáo de contratar corn base nurna análise

custo/beneficio, caso se trate de contratos de execuçäo de projetos cofinanciados por fundos europeus e da

prorioção de habitaçâo püblica ou de custos controlados, corn valor superior a 5 rnilhôes de euros ou, no caso

de parceria para a inovaço, a 2,5 rnilhoes de euros; - a ter em ateriçäo que deve ser aplicável somente a estes

contratos (cfr. o n.9 3 do artigo 36.2);

(vi.) as aiteracOes ao n.2 6 do artigo 42. (dr. as alineas e) a j), em particular no que respeita a valorizaçäo da

economia circular e a valorizacäo do património cultural;

(vU.) o “regresso” da exigibilidade de cronograrna financejip. coma documento externo ao piano de trabaihos

que deve devem instruir uma proposta de empreitada de obra pübhca (cfr. a alinea c) do n.9 2 do aria 57.9);

(vUi.)a possibilidade de suprimento da falta de aposiçãa de assinatura eletrénica gualificada, pelo prazo

maxima de 48 horas a contar da notificaçäo (cfr. o n.2 6 do artigo 57.2), medida positiva que contribui para

evitar a excluso desproporcionada de concorrentes, por falta de observância de uma formalidade;

(ix.) a possibihdade de adjudicacao. em sede de concurso pUblico e de concurso lirnitado por prévia

quakficacäo, a titulo excecional e par motivos de interesse pCibhco, de propostas corn preço superior ao preco

salvaguardando-se os lirnites máxirnos de autorizaçäo de despesa (cfr. on.2 6 do artigo 70.);

(x.)a consagraçào, na alinea c) do n.9 5 do artigo 74•9 do COP, da possibilidade de recurso a figura do

“sorteio” corno forrna de dirimir situaçOes de empate entre as propostas apresentadas pelos concorrent, a

que contribui para dissipar as objecôes do recurso ao “sorteio” pelo Tribunal de Contas;

(xi.) a reforrnuIaca cas modalidades do criteria de adiudicacão (dr. a artigo 74.2) e a densificacão nas

almneas d), e), fl. g) e h) de novos fatores de avaliacao das DroDostas relativos a sustentabWidade ambiental ou

social — v.g. eficiência energética e reduçao da pegada ecologica ou carbónica - ao conceito de economia

circular, a inovaçäo e ao património cultural (cfr. o artigo 75.9);

(xii.) consagraçäo da possibilidade de dispensa da prestacäo de caucäo para contratos inferiores a

500.000,0CC - atualrnente, €200000 - (dr. a alInea a) do n.9 2 do artigo 88.2);
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(xiii.) a no aplicaçäo do n.9 2 do artigo 123. do CCP aos procedirnentos de ajuste direto para aforrnacäo de

contratos de locaço ou aguisicäo de bens rnóveis e de aguisicão de servicos promovidos porautarguias locais,

desde que observados curnulativarnente alguns condicionalisrnos legais;

(xiv.)a estatuiço na parte final do artigo 147. da dispensa. em sede de concurso pblico, de elaboracäo do

relatdrio prelirninar e da audiencia de interessados guando seja apresentada apenas urna Onica proposta;

(xv.) a clarificaçào de alguns aspetos relacionados corn a figura do gestor do contrato (cfr. o artigo 290.2-A);

(xvi.) a concretizaçäo das conseguências da não detecäo de erros e omissOes durante a fase de formacäo do

contrato, estabelecendo-se que, corn as devidas exceçöes, o adjudicatario tern de supottar rnetade do

respetivo valor (cfr. os n.os 3 e 4 do artigo 378.2).

Quanto a terceira parte - alteraçäo ao Cadigo de Processo nos Tribunais Administrativos (CPTA) — e de acordo

corn a exposição de rnotivos, o projeto de diplorna apresentado procede a alteraçoes cirtrgicas no CPTA, corn

vista a aprimorar alguns aspetos relativos a trarnitaçâo das açöes administrativas urgentes de contencioso pré

contratual - itIgios que surgern no decurso do processo de forrnaçâo dos contratos pUblicos enunciados no n.2

1 do artigo 200.2 do CPTA - e dos respetivos incidentes de levantarnento do efeito suspensivo automàtico, em

linha corn o estabelecido nas Diretivas (<Recursos)) e ern aprofundarnento das alteraçôes a esse propOsito

aprovadas pela Lei n.2 118/2019, de 27 de seternbro (rnodifica regirnes processuais no ârnbito da jurisdição

adrninistrativa e tributária, procedendo a diversas alteracöes legislativas).

Assirn, prevêern-se as seguintes alteracoes: (I.) a citação das entidades dernandadas e dos contrainteressados

passa a depender de despacho lirninar do juiz, através do qual devern ser rejeitadas petiçöes iniciais cujas

pretensOes se revelern rnanifestarnente irnprocedentes ou inadrnissiveis; (IL) encurtamento dos prazos - de

tramitaçäo e deciso - do incidente de levantarnento do efeito suspensivo automático; (III.) reforrnulacão do

critério de decisão desse incidente, ern correspondência corn o previsto na Diretiva Recursos, corn o

objetivo de — através de tal sirnplificacáo da trarnitação edo encurtamento dos prams - promover a celeridade

decisória e o equilIbrio entre todas as partes no ambito das açöes administrativas urgentes de contencioso

prE-contratual.
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II. APRECIAçAOANMP

Relativamente ao conteOdo da proposta de Lei n.9 41/XIV/1. (GOV) - apresentada, cumpre, desde já, tecer Os

seguintes comentários:

LA MEDIDA5 E5PEcIAI5 DE C0Nrn4TAcA0 POsucA

1.ARTIG0 2.9 PROCEDIMENTOS PRE-CONTRA11JAIS RELATIVOS A EXECUc6O DE PROJETOS COFINANCIADOS POR FUNDOS EUROPEUS

Conforrne anteriormente referido, o artigo 2. do projeto de Lei prescreve a possibilidade de recurso a

consulta prévia, corn convite a, pelo rncnos, 5 (cinco entidades (dr. a alinea al do nfl 1) c scm aplicacäo das

limitacoes constantes dos DS 2 a 6 do artigo 113. do CCP, para a celebracäo de contratos gue tenham por

objeto a execuçäo de projetos cofinanciados par fundos europeus.

No que concerne a redacào apresentada propOe-se o alargamento do âmbito de aplicacão de tal regime aos

projetos financiados também por “Fundos Nacionais” como, por exemplo, o “Fundo Ambiental’..

Relativamente a possibilidade de emprego do Ajuste Direto Simplificado para contratos de valor igual ou

inferior a €15000, importa alertar para o facto de que a exigência de que, este procedimento simplificado,

trarnite em plataforma eletrónica de contrataçäo pOblica pode constituir urn constrangimento.

2.ARTIGO 7. PROCEDIMENTOS PRt-cONTTuAIs RELATIVOS A BENS AGROALIMENTARES

Em matéria de aquisiçäo de bens agroalirnentares, através de auste direto simplificado ate 10000€, propbe-se

o aditamento ao artigo 7,9 das medidas especiais de contrataçäo püblica de mais duas novas alIneas corn a

seguinte redaçäo:

“d) Fornecidos par beneficiarios de apola em regime simplificado de pequenos investimentas nos exploracOes

agricolas, nos termos do art/go 8. do portaria n.’ 152/2016 de 25 de ma/a;

e) Fornecidos no comércio local, para as Municipios ate 10_QUO habitantes.”.

11.8 REvI5A0 DO CCP — COoiGo DOS CONTRATOS PUBLICOS

1.PoNTos PREVIOS:
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1.1 ACELERAcAO, SIMPLIFIcAcA0, DEs8uRocTIzAcAo Dos PROCEDIMENTOS PRE-CONTRATUAIS

Uma das grandes preocupaç6es da reviso do CCP de 2017 foi a celeridade dos procedimentos de forrnaçao

contratual, tendo-se procedido ao encurtamento dos prazos de apresentacäo de propostas e de candidaturas,

bern corno a reformulacão do regime a observar em matéria de erros e omissOes.

Nesta senda, afigura-se-nos essencial o reajustamento de outros prazos constantes do CCI’, corno seja o prazo

(I.) de audiência de interessados que, no concurso püblico, se mantém no mmnimo de 5 (cinco) dias, (cfr. o

artigo 147. do CCP) e (ii.) para prestacäo de cauçäo (que se mantérn em 10 (dez) dias, rnas cuja exigência e

valor está predeterminada nas peças do procedimento desde o inicia — cfr. o n. ado artigo 90. do CCP), entre

ojtros.

1.2 SIMPLIFIcAçA0 NORMATIvA F [TERMINOLOGIA;J UNIF0RMIzAçA0 DE CoNcElTos

Conforme e sabido, uma cas crIticas apontadas ao CCP — desde a sua redaçáo originária -, prende-se corn a suà

estrutura complexa, carregado de normas remissivas, a linguagem tecnicizada e o emprego de terrninologia

subjetiva e indeterminada empregue em vários do seus preceitos legais, a qual muitas vezes dificulta a sua

interpretaçáo e a sua aplicabilidade prática.

Nessa medida, encontrando-se em curso uma reviso do CCP, considera-se oportuno (I.) adoçào de uma

norma de definicñes ou conceitos, na Parte I do COdigo, relativa as disposicOes gerais; (ii) bern como a

concretizacäo de algurnas expressOes empregues no articulado do CCP, por vezes de forma indistinta, por

referéncia a critérios mais concretos ou objetivos — ainda que de aplicaco facultativa ou supletiva —

designadarnente a densificacäo de expressOes como sejam, par exemplo, “cantratos sirnilares”, “já näo forem

relevantes” (cfr. o n. 5 do artigo 13.2), “custo”, “custo médio”, “estimativa de custo”, ‘valor estimado do

contrato”, “honorabilidade profissional”, “prestaçöes do mesmo tipo”, “inovação”, “circunstáncias nâo

previstas” e “circunstâncias rnprevisiveis”, entre outras; (lu) proceder a simplificacao de certos normativos

que sao, desde a diploma originário de 2008, considerados cornplexos e de difIcil interpretaçáo e aplicaçäo

pràtica, coma é a caso do regime constante (1.) do artigo 22. do CCP, que tendo sofrido uma alteraco

pontual, no seu n.° seu n.2 2, continua a carecer de concretizaçäo ou, pelo menos, de exemplificacao prática,

sob pena de uma leitura mais restritiva gerar constrangimentos práticos graves, designadamente a

entendimentos que obriguem uma entidade adjudicante a recorrer a um outro procedimento de formaçao

contratual par partir do pressuposto de que o valor referencial limite encontra-se ultrapassado; (2.) do artigo
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49.9, relativo as especificacOes técnicas, norma muito densa e demasiado extensa que precisa de ser objeto de

simplificaço e meihoria; entre outros.

2.Artigo 1.-A I PrincIpios

0 n.2 2 do artigo 1. -A cc projeto dispoe que “As entidades od/udicantes devem osseguror noformocão e no

execuçdo dos controtos pübhcos, gue as operodores econômicos respeitam as narmos aplicaveis em vigor em

matério sociol. laborol, ombiental. de iguoldode de género e de prevençOo e combote a corrupcão, decorrentes

do direito internocionol, europeu, nocionol ou regionot”

No que tange ao teor da proposta de alteraçao, parece-nos excessivo imputar, in casu, as autarquias locals as

responsabilidade all aventaa. sbscitando duvidas, desce logo, rio modus operandi a adotar pelos serviços

municipais competentes em razäo das matérias, para além de poder, implicitamente , implicar o imiscuir por

parte das autarquias no ámbito das competéncias de entidades com efetiva capacidade e competéncia

liscalizadora/controladora de infraçOes ao nivel do foro laboral, social, ambiental e cornbate a corrupçào,

promovendo eventuais conflitos de competéncias entre as diversas entidades intervenientes neste âmbito de

aplicaçäo material (ACT — Autoridade para as condicOes do Trabalho, AT -Autoridade Tributária e Aduaneira,

S.S—Seguranca Social, etc.).

Cotejado 0 exposto, a ANMP considera pue esta matéria deve ser explanada de forma mais correta e

devidarnente elencadas as formas ou melos de intervenco das entidades adjudicantes, P01 forma a colocar

em prática a estatuicäo nomiativa em apreco, sem que tal circunstância seja geradora de guaisquer conflitos

de interesses ou guicá abuso de poder.

3.Artigo 19.9 e 20. Critérios para a escolha do Ajuste Direto

A reduço dos limites para a contrataço através de ajuste direto — para €30000 no caso das empreitadas de

obras pâblicas e para € 20.000, no caso da locaçao ou aquisiço de bens móveis e serviços - revelou-se

profundamente excessiva, introduzindo inümeros constrangimentos,

Corn efeito, a alteracâo dos limites do ajuste direto para valores baixos näo propicia a eficléncia e a eficácia na

contratacäo pOblica — ao contrário do que é referido no preâmbulo do diploma que publicitou a reviso do CCP

— e leva a que a administraçào püblica se veja, muitas vezes, impossibilitada de acudir corn rapidez e celeridade

a determinadas necessidades pOblicas, aspeto que importa ponderar novamente.
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Nessa medida, e no sentido de criar condicOes para a adequada e célere implementaçao das novas

competéncias, afigura-se-nos essencial procecer a revisão em alta dos limites constantes da alinea di do artigo

19.2 e alinea ci do nfl 1 do artigo 2O. do CCP.

4Artigo 22. I Contratacão de prestaçöes do mesmo tipo em diferentes procedirnentos

A disciplina atinente a contratação de prestaçöes do mesmo tipo em diferentes procedimentos,

nomeadamente as situaçôes de dispensa (cfr. o nfl 2 do artigo 22. do CCP) tern-se revelado extrernamente

confusa e de difIcil interpretaçäo e aplicacão prática, o n. 2 do art. 22 do CCP carece, pois, de uma

redacäo mais clara.

Assim, sem prejuIzo da reformulaçäo da sua arte final — “.e desde que ova/or conjunto desses procedirnentos

ndo exceda 20% do somotório calculado nos terrnos do nárnero anterior.” - persistem as düvidas sobre guais os

procedirnentos gue são dispensados, desde logo, porgue continua a haver dificuldades na forma de calcular

20% do somatório

Nessa medida, considera-se indispensavel:

I. Clarificar como se deve aferir o que concorre para a expressão “prestacoes do mesmo tipo”,

nomeadarnente através da definicão de critérios objetivos de cornparação e afericäo;

IL Concretizar — exemojificativamente -o limite a cue se refere os 20%, indicado na parte final do nfl 2 deste

artigo.

5.Artigo 24. Escolha do ajuste direto para a forrnaçäo de quaisquer contratos

A proposta de diploma procede a uma substancial reformulação e concretização dos critérios matérias

densificados no artigo 24.2 do CCP o que se nos afigura bastante positivo, urna vez que contribuirá,

certarnente, para fazer cessar certos entendimentos.

A este propósito, permitimo-nos, por exemplo, destacar a concretizaçáo aa noçäo de “obra de arte ou

espetóculo artIstico” que, por força do novo n.9 6, abrange “... todos os hens, serviços ou obros conexos corn a

obra ou o espetOculo a adquirir, designadarnente: (a)A criaçdo, execuçdo e interpretaçdo de obras; (b)Os

rnateriais, equipornentos, transporte e processos produtivos de suporte as ortes do espetdculo ou do
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audiovisual; (c) A produçào, rea/izaçdo e divulqacdo de artes do espetdculo ou do audiovisual, incluindo de

valorizacdo e divulgaçdo das obras e dos artistas. “.

Contudo, relativarnente ao artigo 24. do CCP e atenta a relevância que as tecnologias de informaçao e

conhecimento assumem na presente iniciativa legislativa, propöe-se o aditamento de uma nova alinea ao fl.9 1

do artigo 24. aplicável as software houses, atendendo a enorme complexidade que a alteraçäo de urn Sisterna

Integrado de Gestäo Empresarial (ERP) irnplica.

6.Artigo 27. I Escolha do ajuste direto para a forrnacäo de contratos de aquisiçäo

o artigo 27. do CCP adrnite, na alinea a) do seu n.9 1 do que, quando se trate da apuisicão de novos servicos

ue consistam na repeticäo de servicos similares que tenharn sido objeto de contrato anteriormente celebrado

pela rnesrna entidade adjudicante corn o rnesrno adjudicatario e urna vez preenchidos determinados

requisitos, se possa adotar o ajuste direto, desde que o rnesrno tenha sido expressarnente indicado no anüncio

ou no programa de concurso (dr. a subalinea iv) da alInea a).

Nessa medida, e no que concerne a fixação do preço base irnporta clarificar se quando se abre o processo

mae. o preco base a deve logo incorporar o preço base do. eventual, ajuste direto ao abrigo de criteria

material.

7.Artigo 35.9-A I Consulta prelimiriar ao mercado

o nfl 4 do artigo 35.-A estatui que ‘.. são consideradas medidas adeguadas, entre outras, a cornunicação

restantes candidatos ou concorrentes de todas as inforrnaçoes pertinentes tracadas no dmbito da participação

do candidato ou concorrente no preparaçdo do procedimento de forrnocdo do contrato, corn inclusdo dessas

inforrnacoes nas pecas do procedirnento. “.

Conforme e sabido, a adocäo de “rnedidas adequadas” prende-se corn a necessidade de salvaguardar os

principios da concorréncia, da transparência e da näo discriminaçao as quais se considerarn lulcrais.

A norma acirna transcrita gerou e continua a gerar alguns constrangirnentos e dificuldades que a IMiPIC,

através da sua orientação técnica nfl 04/CCP/2019, tentou ultrapassar.
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Nessa medida, estando em curso uma revisäo do CCP, propoe-se a reformulaçao da norma/do preceito, o que

pressupôe (I.) a eliminacâo da - parte final do nfl 4 do artigo 35.-A e, portanto, -referéncia a disponibilizaçao

de nformaçäo nas peças do procedimento, e (IL) a concretizacâo do conceito “inforrnacães pertinentes”.

8.Artigo 36.9 I Decisäo de contratar e decisäo de autorizacão da despesa

o nfl 3 do artigo 35P do projeto prevê que “ Quando ova/or do controto for/quo! ou superior a (euro) 5000

000 ou, no coso de porceria parc a inovaçdo, a (euro) 2 500000..” a fundarnentacâo da decisao de contratar

deve basear-se nurna avaliação de custo/benefIcio.

Tal exigibilidade de uma avaliaçao de custo/beneficio (dr. no nfl 3) encontra-se, por forca da redaço incutida

ao n.9 4 desta norma excecionada quando se trate de “... procedirnentos de formacdo de contratos que

tenham por objeto o execuçdo de pro/etos cofinanciados por fundos europeus, a promocáo do habitacáo

pôblica ou de custos controlados, a conservaçdo, manutenção e reabilitacáo de imóveis, infroestruturas e

equiparnentos an a aguisiJa de bens cv services essentials de usa carrente.”

Relativamente a parte final do nfl 4 do artigo 36., considera-se conveniente especificar melbor gue tipos de

bens ou servicos de USGS corrente se podem considerar abrangidos por esta norma, o gue pode passar pelo

aditarnento de urn novo normativo com deflniçOes basicas de contrataço pdblica.

9. Artigo 42, e Artigo 54.9-A Valorizaçäo da economia circular

No que concerne a valorizaçâo da economia circular, julgarnus que se poderia ter ida urn OUCO mais longe,

prevendo para Os municipia de per si regime idéntico ao que se encontra densificado na alinea c) do nfl 1 do

artigo 54.-A, para as entidades interrnunicipais;

10. Artigo 43•9 Caderno de encargos do procedimento de formaçäo de contratos de empreitada

0 projeto de Lei em análise procede a uma reformulaçáo, quase, global do articulado constante do atual artigo

439 do CCP e passa a dispor, no seu n.2 1, que ‘.. a coderna de encargas do procedimento deformaçdo de

con trotos de empreitodo de abras pith/ices deve inc/uir urn prajeto de execuçdo ou(.) apenas urn programo

pre/iminar.” revogando o atual nfl 3.

Atenta a refarmulaço operada e tendo presente que que o nfl 4, quer o nfl 5 deste artigo 43•Q fazendo

rnenção aas casos previstos no nfl 1 apenas fazem referéncia expressa ao “projeto ce execuçu”, considera-se
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essencial e ndispensável clariticar se tais normativos 520 apenas aplicáveis as situayöes do n.2 1 gue tenham

projeto de execuygo ou se. ao inves. são tambérn de observância nos casos de “programa preliminar”.

Por Ultimo, e no que concerne ao fl.2 5 do artigo 43.9 do CCP estabelece que o projeto de execuçäo deve ser

“acomponhado, parc a/em dos demais elementos lega/mente exigiveis, dos que , em funcáo das

carocterIsticos especificas do obra se justifiquem”., sugere-se o aditamento de urna nova alInea Iaça expressa

mençäo a obrigatoriedade de apresentação do piano tie seguranca e saüde,

11. Artigo 46.9-A I Adjudicacão por lotes

o im2 2 do artigo 46.-A prescreve que “Naformoçdo de controtos püb/icos de aquisiçdo ou locacao de hens,

ou aquisição de serviços, de valor superior a (euro) 135 000, e empreitadas de obras püb/icas de valor superior

a (euro) 500 000, a decisao de nâo controtação por lotes deve serfundamentada C..)”

Ora, a redacáo conferida ao preceito em apreço deixa em aberto se guando urn procedimento for de valor

superior àguele lirnite basta ser dividido em lotes, independentemente do valor que ira resultar para cada urn

deles ou se, ao invés, é necessário que cada lote não ultrapasse o limite de 135.000€ I 500000€, consoante a

contratação em apreço (?), aspeto gue importa clarificar e. assim. pôr termo aos entendimentos gue tém sido

assumidos € que as exemplos constantes da orientação técnica n.2 03/CCP/2019 do IMPIC também não terão

resolvido plenamente,

Ainga no que concerne a adjudicação per lotes, e porque 0 intervalo entre os dois lirnites consagrados é

grande proporcional — isto é, €135000 para as locacoes e aquisiçöes de hens e services e €500000 para as

empreitadas
— alguns municipios consideram cue deve ser aumentado o valor a partir do pual a adjudicacão,

em procedimentos para a locacão e acluisicão de bens móveis e de servicos, deve ser efetuada per lotes.

12 Artigo 542
- A Contratos reservados

Urn dos preceitos que e objeto de alteracoes substanciais e o artigo 542 A do CCP uassando a ser possivel a

reserva de contratos (i ) as entidades cuio obieto principal seja a integraçäo social e profissional de pessoas

corn deficiencia ou desfavorecidas (cfr a alinea a) do n ° 1), rnas tambem (ii) as micro pepuenas ou medias

ernpresas devidarnente certificadas nos termos da lei (cfr a alinea b) do n 21) e (in) as entidades corn sedeno

territOrio da entidade interrnunicipal em gue se localize a entidade adjudicante ou o serviço ou

estabelecirnento a gue se destine o contrato a celebrar (dr a alInea c) do n.9 1).
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Atento o exposto, e caso a entidade adjudicante opte por convidar as entidades acirna referidas está prevista a

criação de urn lista / portal de acesso universal, onde as situaçöes podero ser comprovadas ou ha a

necessidade de solicitar documentos comprovativos — desde logo, balanço social ou docurnentos

contabilIsticos?

Afigura-se-nos pue a explicitaco de tais puestöes assume relevância, sob pena de poder ficar prejudicada a

aplicacâo prática do novo regime proposto.

13. Artigo 55. J lrnpedimentos

A alinea a) do n.2 1 do artigo 55.2 do Código (corn a redacão conferida pelo Decreto-Lei fl.2 278/2009, de 02 de

outubro) passou a estatuir qua “1 - Nda padem ser candidatas1 cancarrentes Cu integrar qualquer

agrupamenta, as entidades que:

a) Se encontrem em estada de insoivéncia, declarada par sentença judicial, em Jose de liquidacda. dissolucdo

cv cessoção de at/v/dade, sujeitas a qualquer meio prevent/va de Iiquidacdo de patrimdnios ou em quaiquer

s/tueçda analoga, ou tenham a respetiva processo pendente, salvo quando se encontrarem abranqidos ou

tentiom pendente um piano de recuperaçdo de empresas, judicial au extra/udicial, prevista no lei;”

Ora, tal alterayào veio perrnitir gue empresas corn urn PRE pudessern concorrer a contrataco pibIica sem

limites de valor, trazendo sérias guestöes de incerteza e insegjrança juridica na execucão dos contratos, já

corn vários exernplos de fracasso, cornprornetendo projetos estratégicos, colocando em causa servicos

publicos essenciais (...), ao pue acresce o problerna da rnorosidade da justica na resolucao das questöes

iudiciais ue dal resultarn.

Atento 0 exposto e estanda em discusso uma praposta Ce revisäo do CCP, parece-nos importante e oportuno

pue, corn a rnaior brevidade possIvel, o conteüdo deste norrnativo seja revisto no sentido de lirnitar o valor dos

contratos cbIicos a celebrar corn as ernpresas ciue se encontrem nesse estado.

14. Artigo 5S-A I Relevaçao dos irnpedirnentos

0 n.2 2 do artigo 55.-A estabelece que “0 candidate ou cancarrente que se encontre numa dos situaçôes

referidas nas alineas b), c), g), h) au I) do n.2 I do artiga anterior pade demanstrar que as med/dos par si
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tomadas são suficientes poro demonstrar a suo idoneidade paro a execução do cantrato e a ndo afetocáo dos

interesses quejustficom aqueles impedirnentos, ndo obstante a existêncio obstroto de causo de exclusdo

Dc notar que, tal regime de relevaçäo dos impedimentos reconduz-se a uma cessaçäo (antecipada) da situacão

de impedimento; decorrente das medidas adotadas pelo concorrente ou candidato que, num primeiro

momento, se encontra impedido.

Através do normativo em apreço, o Legislador Nacional procedeu a transposiçâo do regime de self-cleaning da

Diretiva Europeia (dr. a n.9 6 do artigo 579 da Diretiva n.9 2014/24/UE, relativa aas contratos püblicos),

contudo, a formulação empregue “. numo dos situaçães refer/dos no ortigo anterior...” parece-nos demasiado

ampla, sendo tukral a sua concretizacão.

Importa, assim, ponderar a adocäo de um sistema nacional I centralizado — a semelhança de algumas

experiéncias estrangeiras nesta temática do self-cleaning — ou atribuir a entidade de supervisão de contratação

püblica tal incumbéncia.

Ainda a propósito do n.9 2 do artigo 55.-A, parece-nos indispensável densificar 0 momento cu fase em QUe Os

interessados devem demostrar a respetiva idoneidd. se aquando da apresentação da respetiva proposta,

sob pena da sua exclusão em sede de anélise e avaliação da mesma ou, ao invés, aquando da apresentaçào dos

documéntos de habilitação, par parte do adjudicatario.

15. Artigo 579 Documentos da proposta

Exigir que os concorrentes justifiquem a indispensabilidade doe juncão de documentos adicionais a proposta,

como conoição para a sua análise, 01 forma a combater a junçâo de documentos com informacäo dispersa,

que muitas vezes dificulta e atrasa o trabaiho de análise e avaliacão das propostas e,jonsequente, conclusão

célere dos procedimentos de formação contratual.

16. Artigo 64.9 I Prorrogaçäo do prazo fixado para apresentaçâo de propostas

0 projeto de Lei procede a reformulaçao do n.9 6 do artigo 549 do CCP , determinado que as decisOes de

prorrogação devern ser “... notificadas a todos as interessados que tenham s/do convidados...”

Tendo presente que os “interessados” são todos as que manifestam interesse nos procedimentos, através da

sua inscrição nos mesmos (cfr. a alinea c) do artigo 2, da Lei fl.9 96/2015, de 17 de agosto) e os “convidados”
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são apenas as entidades que são convidadas, pela entidade adjudicante, a apresentar proposta, näo se

entende a alcance desta alteração, porque a partir do momento em que uma empresa e convidada passa,

também, a ser interessada, a que obrigará a sua notificaçäo.

Corn efeito, parece-nos que a designaçäo “interessados” é mais abrangente, podendo referir-se quer as

entidades convidadas, quer aos demais que manifestem interesse, através da sua inscrição, num determinado

procedimento, pelo pue se sugere a supressão da expresso “... gue tenham sido convidados..!’.

Ainda em matéria de decisão de prorrogaçäo do pram, propöe-se que a norma confira ao jiri do

procedimento campeténcia, prOpria ou delegada, para suspender ou prorrogar o prazo de apresentaço de

propostas, em funcão da complexidade e or. dimensäo dos pecidos de esciarecimentos e ou istas de erros e

om issôes.

17. Artigo 67. I iCiri

Numa lOgica de mitigação dos denominados “conflitos de interesses”, o n.2 3 do artigo 67. do CCP prescreve

que “... as mernbros do Jon e todos as demo/s intervenientes no processo de ava/iaçdo de propostas,

designadomente penitos, subscrevenn decloroçdo de inexistência de confutes de interesses”.

Tal redação deixa em aberto a cjestão de saber guem deve ser considerado como interveniente no processo

de análise e avaliacao das propostas, senco indispensável explicitar que “intervenientes” devem subscrever a

referida declaracào para alem dos peritos.

18, Artigo 69. I Competencia do Jun

Em matéria de competéncias delegáveis nos membros do jüri, o nY 2 do artigo 69. do CCP consagra, sem

parcimania, alguns entendimentos jurisprudenciais que - contrariamente ao expectável — agudizam e

burocratizam o regime em vigor (I).

Com efeito, a norma in case estatui, desde 2017, que nao são delegaveis no On competéncic parc o

ret,ficocdo dos peços do procedimento, a dec/são sobre erros ou omissães identiflcodos pelos concorrentes, a

dec/são de quo/if/coçâo dos candidotos ou a dec/são de adJudicação.

A este propOsito, a ANMP considera que o articulado do n.9 2 do artigo 59,0 e um retrocesso e defende a

atnibuicäo aos membros do jun do procedimento de poderes para (I.) a análise, avaliacao e retificacâo das
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pecas do procedimento, (IL) a decisäo sobre erros e ornissöes identificados pelos concorrentes. (Iii.) suspender

ou prorrogar 0 prazo de apresentaco de propostas, em funcão da complexidade e/ou dimensão dos pedidos

de esciarecimentos e/ou listas de erros e ornissöes, sem prejuIzo tie ratificaçäo de tais decisOes pelo Orgäo

competente para a decisäo de contratar em sede de adjudicacäo.

19. Artigo 70.9 I Análise das propostas

Conforme e sabido, o n.9 2 do artigo 7Q9 procede ao elenco das situaçOes geradoras de excIuso das

propostas par aspetos materiais, sem fazer rnenco expressa ao fl.2 2 do artigo 57,9 do CCP, pelo pue se

propbe pue tal situaçäo seja, expressamente, acautelada e, assim, pôr termo as interpretaçöes doutririais e

jurisprudenciais.

O n.9 6 do artigo 70. do projeto - corn a redação, entretanto, conferida pela errata-, contempla a situacäo em

gue um procedimento de concurso pOblico ou de concurso limitado por prévia gualificacäo gue tenha.ticado

deserto pode ser aproveitado e, excecionalmente. por motivos de interesse pOblico devidamente

fundamentados, pode-se adjudicar par um preço superior ao preço base definido no programa de

procedimento, desde que cumpra Os condicionalismos previstos nas alineas a) a c) - isto é, (L) tal possibilidade

esteja prevista no convite ou no pragrama do procedimento, (ii.) o preço da proposta respeite os lirnites

previstos no n.2 4 do artigo 47•9 e näo exceda em 20% do preço base, e (iii.) oecisäo tie autorizaçäo de despesa

já habilite ou seja revista no sefitido de habilitar a adjudicaçao por esse preço-.

Tal opcâo legislativa ao admitir a adjudicaçäo a propostas corn o preco superior ao preco base, visa o

aproveitarnento de procedimentos de contrataçäo, pretendendo evitar procedimentos desertos. De ressalvar

que tratar-se-á de uma possibilidade de adjudicaçäo excecional e fundamentada em interesse pOblico,

podendo-se ponderar a fixacao de uma percefitagem mais baixa relativamente ao limite de 20%.

Sem prejuizo do exposto, e sefido certo que se a proposta foi exclulda porter preço acima do preco-base, nao

terá side objeto de análise e avaiaçäo no demais aspetos submetidos a concorrência, a aphcaçao do fl.9 6 do

artigo 70. implicará uma nova apreciaçâo dojüri quanto a globalidade das propostas, num rnomento posterior

e, nessa medida, importa determinar corno tal se deve processar — faz-se urn novo relatário prelirninar ou faz

se urn prirneiro relatOrio final corn audiencia dos interessados? Mais se considera pertinente como proceder

relativarnente as norrnas financeiras? 0 cabirnento e efetuado pelo preco base ou pelo preco base acrescido

dos 20%, uma vez gue o convite já prevé essa øossibilidade?
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Por ültimo, parece-nos que o conceito de “interesse pôblico” plasmado na norma em apreço, deve ser

densificado, por forma a evitar interpretaçôes em sentido lato.

20, Artigo 71. I Preço ou custo anormalmente baixo

o projeto de Lei em análise procede ao aditamento de urn novo n.9 2 ao artigo 71. do CCP, no sentido deg

nos procedimentos em que as entidades adjudicantes näo tenharn procedido a fixacao, no convite ou no

prograrna de procedimento, de urn preco ou custo anormalmerite baixo, ainda assim será possIvel considerar

urna proposta corno anormalmente abaixa, par decisão fundamentada do 6rgo competente para a deciso de

contratar, “.... designodornente parse revelor insuficiente pare o cumprirnento de obrigoçOes legais em matério

ombiental, social e loboral ou pore cobrir Os custos inerentes a execuçdo do con troto.

Asm, em matéria de preço ou custo anormalmente baixo, parece-nos essencial clarificar a terminologia

ernyegue na parte final do 3 do artigo 71. - “elementos constitutivos relevantes do yroposta” —

designadamente através da referenda aos parámetros submetidos a concorréncia.

Par Oltimo, e por forca da reestruturaçäo da letra do artigo 71., considera-se gue o disposto na alInea d) do

n,9 1 do artigo 57,2 do CCP — “Docurnentos que contenharn esclarecimentosjusuficativos do opresentação de

urn preço onormalmente boixo, quondo esse preço resulte, diretu ou indiretornente dos, peços do

procedimento”- fica parcialmente prejudicada, porque desaparece o criteria residual — “indiretamente”-, pg

gue importa compatibilizar as das normas do Cádigo.

21. Artigo 72. I Esciarecimentos e suprimentos de propostas e candidaturas

Aa revisào de 2017 consagrou a possibilidade do suprirnento de formalidades não essenciais (cfr. a n.9 3 do

artigo 72. do CCP), contudo a sua aplicabilidade pratica tern revelado alguns constrangimentos que urge

dirimir, através da exempIificaco das situacOes subsumiveis na nocão legal de “formalidades näo essenciais”

22. Artigo 81, I Documentos de habilitaçao

22.1 0 a.2 0 do artigo 81.2 do projeto propOe que “Nos cases em que o valor do contrato a celebror determine

a sue sujeiçdo a fiscoli2acáo prEy/a do Tribunal de Cantos. o órgào competente pora a decisao de controtor

deve solicitor ao odjudicotário, solve se este for umo pessoa singular au urno micro, pegueno eu mEdia
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empresa, devidamente certificada nos termos do let a apresentaçao de urn piano de prevenção de corrupção e

de infraçöes conexas.”

Ora, da leitura desta norma ressaltam, desde logo, 2 (duas) questöes a resolver, por urn ado, como aferir se

uma ernpresa é micro, Depuena ou media empresa (?), as entidades adjudicantes devem passar a solicitar a

comprovaçäo da sua situaçäo aguando da apresentaco de propostas ou apenas ao adjudicatário, no

momentos da habilitacäo 1?) e, por outro ado, relativamente a obrigatoriedade de apresentacâo de um piano

de prevencào de corrupcão e de infracöes conexas explicitar como e que se avalia tal piano (?), qual a

consequência dessa apresentação), em suma, qual é o alcance desta exigência?

22.2 0 projeto de diploma procede, ainda, ao aditamento de urn novo n.9 10 ao artigo 81., que prevé a

dispensa, pelo adjudicatário de apresentaçäo de certos documentos, quando este esteja inscrito no Portal

Nacional dos Fornecedores do Estado — dr. o Decreto-Lei n.P 72/2018, de 12 de setembro -.

Conforme é sabido, “A inscriçdo no Portal e a monutençào do registo criminal implica a pagamento anual de

umo toxo” (dr. o artigo 17. do Decreto-Lel n.9 72/2018),

Atento o exposto, e em ordem a implementar, de forma mais efetiva, o acesso e utilizaçäo do Portal Nacional

dos Fornecedores do Estado por parte de todas as entidades adjudicantes, propOe-se que seja repensado tal

regime.

22.3 Ainda em matéria de documentos de habilitaçâo, e face ao disposto na almnea b) do n.2 1 do artigo 36. do

Regime Juridico do Registo Central do Beneficiário Efetivo, aprovado pela Lei n.9 89/2017, de 21 de agosto,

corn vista a cornbater a dispersão legisiativa que pode, eventualrnente, contaminar as procedimentos de

formaçào contratual, considera-se indispensável gue o Código tenha uma referencia expressa para o Registo

Central do Beneficiário Efetivo, como documento de habilitaco de apresentaçäo obrigatoria.

Nessa medida, propäe-se o aditamento de uma alInea ao n.2 1 da norma em apreco com uma referencia

expressa para a necessidade de exigir - a tItulo de documento de habihtacão -a comprovacão do RCBE e das

respetivas atualizacào aquando da exigência da comprovaçao da situaçäo tributária regularizada, conforme

decorre do n.2 ldo artigo 36. do Anexo da Lei n.9 89/2017, de 2 de agosto.
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23. Artigo 85.2 I Notificaçao da apresentaçäo dos documentos de habiIitaço

Em matéria de apresentaçao de docurnentos de habilitaçâo, o Legislador propOe a aditamento de urn nova n.9

2 ao artigo 86. do CCP, que passa a dispor o seguinte: “0 prazofixado parc a apresentaçOo dos docurnentos

de habilitacäo pode ser prorrogado, yor urna ünico vez, por so/icitaçdo do ad/udicatdrlo forrnulada ao drgão

cornpetente pare a decisdo de con trataG par urn per/ado ndo superior aS dies”

Ora, tratando-se de urn preceito relativo a prazo de apresentacào de docurnentos de habilitacäo parece-nos

incorreta a sua insercäo no artigo 86. gue respeita ao mbrnento posterior de notificacão em gue as

documentos de apresentacäo a forarn apresentados, pelo ciue Se sugere a sua inserço noutro normativo

legal. por exemplo. no artigo 84.2, sugerindo-se a epigrafe “Prorrogacâo do prazo para a apresentacäo dos

documentos de habilitaco”

Por outro Iado, questiona-se como conjugar a possibilidade de prorrogaçäo do prazo, no rnáxirno ern S dias,

para apresentaço de docurnentos de habilitacäo corn o regime vertido n.2 3 do art.2 86. do CCP, preceito

que - nao tendo sofrido qualquer rnelhoria de redacao - concede ao adjudicatário urn prazo adicional para a

apresentação dos documentos de habilitacão em falta?

24. Artigo 88. Funçào da cauçäo -:

Em matéria de inexigibilidade de prestaçao de cauçäo, o Legislador revé em alta o limite constante da ailnea a)

do n.2 2 do artigo 88Y do CCP, preceituando a possibilidade de as entidades adjudicantes nâo exigirern a

prestacäo de cauçäo quando o valor contratual seja inferior 500.000 euros,

Sern prejuizo de se tratar de urn acréscimo, em mais do dobro - de €200000 para €500000 -, importa

ressalvar, do forma positiva, que tal norma consubstancia uma faculdade ou possibilidade das entidades

adjudicantes dispensarem ou näo a prestaçäo de cauçào em tais contratos, se assim a entender e atendendo a

cada caso concreto, podendo consoante a caso exigir ou não a prestaçäo de cauçäo.

25. Artigo 91. Näo prestação da cauçâo

0 projeto de diploma procede, na parte final do n.2 3 do artigo 91. do CCP, a salvaguarda do regime de

dispensa de prestacão de cauçào estabelecendo que, em matéria de näo prestação de caução nas de
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empreitadas ou de concessbes de obras püblicas, deve bayer comunicação ‘.. co Instituto dos Mercodos

Püblicos, do IrnobiliOrlo edo Construçdo, LP., sem yrejuIzo do disposto no n.9 2 do ortigo 88..”

Relativamente a proposta de aditamento da salvaguarda do disposto flO nfl 2 do artigo 8.2 do CCP, nao se

alcanca a IOgica de tal redacão, pelo gue importa clarificar a mesma . desde logo, esclarecer se nas situacOes

em gue é exigivel a prestaçao de caucäo e a mesma näo tiver sido prestada ha Cu nan lugar a comunicacâo ao

IMPIC apesar do valor contratual ser, por exemplo, inferior a 500000€.

26. Artigo 94•2 Reduçao do contrato a escrito

o nfl 1 do artigo 94•2 do projeto estabelece, como que a reduçao dos contratos a escrito é efetuada em

suporte inforrnático corn aposiçäo de assinaturas eletrónicas, sendo a reducao em suporte papel a excecäo

quando nâo tiver sido utilizada plataforma eletrónica ara a tramitaçäo do procedimento.”

Ora, com a passagem dos contratos pOblicos a contratos eletrãnicos — e excecionalmente, em suporte de

papel — coloca-se a questäo de saber se deixa de haver registo no livro de notariado? Mais se problematiza

relativamente a figura do oficial püblico (que está previsto, näo havendo alteracäo, no Anexo1 da Lei n.2

75/2013, de 12 de setembro, na sua redaçao atuafl?

Atento o exposto, parece-nos que a redacäo proposta dew ser articulada corn a cláusula tand still

constante da alinea a) do nfl 1 do artigo 104. do CCP e compatibilizada corn o disposto na alIn ) do nfl 1

do artigo 105., do CCP. bern como com o regime especIfico apllcável aos contratos cele rados pelas

Autarquias Locais

27. Artigo 95.9 Inexigibilidade e dispensa de reduçao do contrato a escrito

Quanto a obrigatoriedade de reduçao do contrato a escrito — em suporte eletrOnico ou papel — e encontrando

se Os valores de referéncia a ser atualizados nomeadamente para efeitos de visto do Tribunal de Cornpras,

afigura-se-nos importante que seja revisto o valor a partir do qual é exigIvel a redução a contrato escrito — que

atualmente é de €10.000,00 para a locaçao ou aquisiçäo de bens móveis ou serviços e de €15.000,00 para as

empreitadas de obras publicas — e, na senda de anteriores contributos ca ANMP em matéria de revisäo do CCP

(de 2014 ate a presente data), propöe-se a recuperaçâo do valor de 50.000 euros (previsto na anterior

legislacao de 1999), como o valor lirnite a partir do cjual será obrigatario o contrato escrito.
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28. Artigo 1O4. Outorga do contrato

o n.9 3 do artigo 1O4. do CCP prevê os prazos deS (cinco) dias, no caso de assinatura presencial, e de 3 (trés)

dias, no caso de assinatura por meios eletránicos, corno os prazos minimos gue a árgào competente para a

decisäo de contratar deve comunicar ao adjudicatario a outorga do contrato escrito.

Ora, atenta a redacäo proposta para 0 fl.9 1 do artigo 94.9— em regra, clausulado em suporte informatico com

aposiçäo de assinaturas eletrénicas e excecionalmente clausulado em suporte de papel - propöe-se a reduço

do raw da notificacao para a assinatura presencial do contrato escrito des (cinco) dias para 2 (dois) dias.

29. Artigo 113.9 Escolha das entidades convidadas

0 projeto de Lei propöe 0 aditamento de um novo n.Q 4 Jo artigo 113. do CCP que estatui que o controlo

trienal previsto no n.9 2 desta norma “.., nob se aplica 005 procedimentos de ajuste direto parc oformaçdo de

contratos de lacaçdo au aquisicOo de bens máveis e de aquisiçOo de serviços promovidos par autorquias locals

sernpre que:

a)A entidade convidoda seja uma pessoa singular ou umo micro, pequena ou media empresa, devidomente

certificada nos termos do lei, corn sede no territOrlo do concelho em que se localize a entidade adjudicante; &

b)A entidcjde odjudicante demonstre fundamentadamente que, nesse território, a entidade convidada e a Unica

fornecedora do tipo de bens ou serviços a locar ou adquirir.

Ora, no que concerne ao primeiro requisito de “... micro, pequena ou media empreso, devidomente certificoda

nos termos do lel...” e tendo presente que (I.) a.ier a condiçäo de micro, pequena ou media empresa, (IL) quer

de empresa certi[icaço serem aspetos Que pressupOern acesso a informaco ou docmentacäo — por

exemplo, contabilistica - prévia ao Iançamento de urn procedimento ce formaço contratual. é essencial

clarificar onde é que as Autarquias Locais podem verificar/atestar tais condicoes.

Mais se considera pertinente densificar a expressäo legal “... devidomente certificada”, desde logo, com

indicação de que tipo de certiflcacão — por exemplo, ISO, rOtulo ecolOgico, outra... - pretende o Legislador

abranger e onde é possIvel confirmar tal condicào.

Por outro, e retativamente a exigência de fundarnentacäo constante do segundo requisito, perrnitirno-nos

questionar: como e que se demonstra gue a entidade a convidar é a ünica fornecedora deste tipo de bens ou
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servicos a locar ou adguirir? deve ser definida forma transparente a forma de se aferir o regusito da

“exciusividode de fornecimento”.

o n.Q 6 do artigo 113. do projeto em apreço prescreve que “Não podem também ser convidados a apresentar

propostas entidades especlairnente relacionadas corn as entidades referidas nos it05 2 e 5, consideran do-se

como tois, nomeudamente, as entidades gue partlihem, ainda gue apenas parcialmente, representantes legais

ou sécios, ou as sociedades gue se encontrern em reiacdo de sim pies participacOo, de participoçdo recIproco. de

dominic ou de grupo.” — normativo que, de resto, volta a ser reproduzido quase na integra na proposta de

redaço para o novo fl.2 2 do artigo 114. do CCP -.

Trata-se, pois, de urn norrnativo que pretende (I.) evitar situacOes gue desvirtuem as regras da concorréncia e

(ii.) assegurar o respeito pelos principios basilares da contrataçäo publica, designadarnente os principios da

legalidade, da confiança, da transparência e da igualdade de tratamento e da no — discrirninacäo. E, nessa

rnedida, afigura-se-nos cue a verificacao de tais circunstâncias devia ser transversal a todos as orocedirnentos

de formacâo contratual e, Dortanto, também arjlicável em sede dos concursos püblicos, devendo constar de

urna disposico geral.

Sern prejuIzo do vindo de mencionar, o articulado acima transcrito näo esclarece sea condicâo de “...entidades

que portilhem, ainda que parciolmente, representantes leqais ou sodas, ou as sociedades que se encontrem em

reiaçOo de simpies pusticpaçOo, de participaçdo reciproca, de dominic cu de grupo , aplica-se apenas dentro

de urn mesmo procedimento, ou see urna verificacao cue deva ser contabilizada para o limite de adjudicacôes

do n.9 2 do artigo 113.2? Cu seja, se urna empresa atingiu os lirnites do n.2 2 do artigo 113. do CCP e deixou

de poder ser convidada, se pode a entidade convidar outra que tenha urna estrutura de gerência ou de

administraçäo coincidente au sobreposta, ou em qualquer outra situaçâo prevista no nfl 6 do artigo 113. do

CCP?

A sugestäo de redaçäo acima transcrita näo resolve as grandes dificuldades corn que as entidades adjudicantes

se vão deparar nos futuros convites a realizar para apresentaçâo de propostas. Corn efeito, após a leitura e

analise do projeto, fica nor concretizar como é pue uma entidade adiudicante pode aferir e garantir, no

mornento da preparação do Drocedimento e selecäo das entidades a convidar. cue determinada ernDresa a

convidar nâo está relacionada corn outra empresa cue Ia atingiu as limites fixados nos n.°’ 2 e 5 do artigo

113.2?
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Ressalve-se que para aferir de a possibilidade legal de determinada entidade coletiva - partflha, ainda que

parcial, de representantes legais ou sócios, ou as sociedades que se encontrem em relaçäo de simples

participaçäo, de participaçäo recIproca, de dorninio cu de grupo - ser ou não convidada num procedimento de

contratacäo. será necessário conhecer, previarnente, a constituicäo da entidade, o gue passa pela obtencâo

prévia da certidäo permanente.

Nessa medida, cuestiona-se: como obter tal conhecimento (formal) em momento previo a tornada da decisäo

de qual a entidade a convidar? Onde se verificarn os factos de relaçao entre empresas? flue documentaçäo se

pode exigir? 0 RCBE pode ser utilizado para estes tins? aspetos gue, necessariamente, devern ser

concretizados.

Em suma, a ANMP considera cue o recurso ao ajuste direto deve poder ser feito para todas as empresas corn

sede no território onde a autarguias se situe. sern cualpuer tipo de lirnites e sem cue se tenha de verificar a

cornposicão societäria. A valorizacâo e promoçäo da econornia local e regional, nâo se consegue corn

normativos blogueadores, mas sim através da criaco de mecanisrnos gue facilitem a contrataço, pelo gue

importa reformular o articulado apresentado.

Par ültimo, atento o papel relevante cue muitos dos Municipios cc pequena dimensäo, em termos de

habitantes desempenham e corn vista a impulsionar a promoçäo da acjisição de bens e serviços a pessoas

singulares, micro, pequenas oL medias empresas, com sede nesses territórios, sugere-se que: “0 disposto nos

n.°5 2 e 3, nâo é oplicável 00 ojuste direto e a consulta prévia paraforrnaçao de quoisquer controtos, quondo a

entidode adjudiconte seja urn rnunicIpio corn urn nürnero inferior de 10.000 habitantes.

30. Artigo 114. I NOmero de entidades convidadas

Importa clarificar sea condicào prevista na alinea a) do n.2 1 do artigo 1l4. do CCP deve verificada no mesmo

procedimento ou em procedimentos subsequentes, em que sejam convidadas entidades que tenham atingido

os limites e as quais se verifique uma das situaçôes previstas no n.2 & do artigo 113. do CCP.

31. Artigo 128. Trarnitaçäo [Ajuste Direto Simplificado]

31.1 Em matéria de ajuste direto sirnplificado, considera-se necessário a revisâo (em alta ) dos respetivos

lirniares, desbloqueando e acelerando as procedimentos de realizacäo de pequenas despesas pblicas, de

resto, a semelhanca do regime vigente na Região AutOnoma dos Açores — cfr. o artigo 11.2 do Decreto
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Legislativo RegonaI imP 34/2008/A, de 28 de juiho (na sua redaçäo atual) - , propondo-se a seguinte redacáo:

“1. No coso de se trotor de ojuste direto poro a forrnoção de urn contrato de aquisição ou /ocoção de hens

móveis ou de aquisiçdo de serviços ou de empreitados de obras pUb/icas cujo preço contratuol nOo sejo superior

o (euro) 15.000, a adjudicacao pode serfeito pelo drgão cornpetente poro a dec/são de controtar, diretomente

sobre uma faturo ou urn documento equivolente apresentado pelo entidode convidodo, corn dispensa de

tram/toçdo e/etrónica.”

31.2 Considerando a figura do gestor do contrato, prevista no artigo 290.9-A do CCP, e para que näo subsistam

düvidas, o n. 9 3 do artigo 128. passa a estipular gue, nos procedimentos par ajuste direto simplificado não

haverá necessidade de se designar urn gestor do contrato.

Apesar de sempre terrnos defendido que neste tipo de contratos nâo seria necessário proceder a designaçao

de urn gestor, parece-nos que corn a possibilidade de estes contratos poderem ter a duracäo de 3 anos (de

acordo corn a alteracão proposta para o artigo 129. do CCP), poder-se-á revelar conveniente e vantajoso para

a entidade adjudicante que a sua execução seja acompanhada por urn gestor do contrato, pelo gue a sua

dispensa deve ficar na discricionariedade das entidades.

31.3 Perrnitimo-nos ,por ültirno, alertar para a necessidade da disciplina juridica respeitante a faturaço

eletrónica (dr. o artigo 2999-B do Codigo e a respetiva Iegislaçäo regulamentar) näo dever ser aplicável, pelo

rnenos, num periodo transitório mais dilatado, aos ajuste diretos simplificados, aspeto gue se assume essencial

para permitir a readaptacão a este novo sisterna de faturacäo por parte das micro, -peguenas e médias

em presas.

32. Artigo 176-A I Classificação de documentos da candidatura

Relativamente a classificacao de clocumentos da candidatura, mais concretamente quanto a sugestäo de

aditamento do novo artigo 176.2-A, preceito que manda aplicar, com as necessárias aoaptaçOes, o disposto no

artigo 66. do CCP - relativo a classificacão de documentos da proposta -, permitimo-nos problernatizar se a

classificacao de tais documentos respeitando a qualificacão dos concorrentes, näo colocarà constrangimentos

em matéria de garantia da transparência(?).
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33. Artigos 266.-A e ss. Alienaçao de bens móveis

A ANMP reitera o entendimento de que a densificação de urn regime de alienaçao de bens mOveis num

Cédigo de Compras Püblicas revela-se desajustada, corn a agravante de se tratar de urn regime aplicável aos

MunicIpios, mas gue - náo tern em consideraçäo as particularidades da Administraçäo Local - apresenta

exigéncias desadequadas.

Considera-se, pois, que tal regime - a manter-se no CCP - deve ser ajustado ao universo subjetivo das

entidades adjudicantes pue a ele se encoritram obrigadas, eliminando as düvidas e constrangimentos que a

aplicaçâo destas normas tern colocado.

34. Artigo 280.9 Direito aplicável

0 projeto Lei em apreço procede a urna positiva reformulaço do artigo 280. do CCP — em resposta a algurnas

das criticas apontadas pela duutrina — passanco a prescrever, no seu fl.2 1 , que ‘A porte III oplico-se 005

controtos odministrotivos, entendendo-se como tal oqueles em que pelo menos urno dos portes seja urn

controente pôbiico e que se integrem em quolquer unw dos seguintes categorios (..j”.

Face a redaçäo proposta, cumpre chamar a atenyäo para a necessidade de rever tambem ü n.2 5 do artigo lfl

do CCP que, näo constante da listagern de normativos do Código a alterar, continua a fazer mençäo a “relaçOes

contratuais acministrativas” em vez de “contratos administrativos”.

35. Artigo 290. - A I Gestor do contrato

No que respeita 20 gestor do contrato, o projeto procede a clarificacäo de alguns dos aspetos relativos a esta

fjga — introdjzida pelo Decreto-Lei n.2 111-A/2017, de 31 de agosto, cue procedeu a 9fi revisão do CCP -,o

gue é relevarite.

Corn efeito, o articulado apresentado começa por esclarecer, no seu n.9 1 , que o contraente pOblico pode

designar mais do que urn gestor - principalmente fibs contratos mais complexos e que o gestor do contrato — e

que o mesmo pode ser contratualizado corn urn terceiro (cfr. o fl.2 6), isto e, admite-se, de forma clara, que 0

gestor do contrato possa ser urn técnico que nab pertença a entidade e tenha conhecimentos mais especificos,

desde logo, no caso a entidade adjudicante nao disponha de recursos próprios ( hurnanos).
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A norma procede , ainda, a concretizacão da necessidade do gestor de contrato, antes do inIcio das respetivas

funcoes, dever subscrever uma declaracäo de inexisténcia de conflitos de interesse cujo modelo se encontra

densificado no ponto e do Anexo XIII ao Código o que, de resto ,vem na senda do entendimento do IMPIC,

veiculado atravessa da sua orientaçäo técnica n.9 05/CCP/2019.

Ora, sem prejuIzo das alteracoes evolutivas propostas para o artigo 290.2A do PJ o preceito continua a

merecer algurnas notas criticas que se prendem , desde logo, corn (I.) a concretizacâo do perfil minimo do

gestor do contrato - que deverá ter inquestionável conhecimento e sensibilidade relativamente ao objeto

especifico da cada contrato para aferir a sua boa execucäo -, esciarecendo a quern deve ser cometido o

pretendido acornpanhamento da execuço contratual, sem preju(Lo do disposto na orientaçäa técnica do

IMPIC; e (ii) densificaco das responsabilidades gue recaern sobre o gestor do contrato. nomeadarnente de

carácter criminal, civil, financeiro e disciplinar.

36. Artigo 292. I Adiantarnentos de preço

Neste artigo propOe-se a alteraçào a alinea a) oo n. 1, no entanto, não foi identificada gualguer a a$teracäo

relativamente a norma atualmente em vigor, gue faz mençäo ao percentual de 30% do preço contratual, pç

pue se puestiona gual a alteracäo pretendida.

37. Artigo Partes [empreitadas de obras pOblicasi

o artigo 344.2 do CCP começa por identificar, no seu n.9 1, as Partes de um contrato de empreitada de obras

pOblicas, como sendo, o dono de obra e o empreiteiro e, o n.2 2 deste artigo, faz a mençäo ao diretor de

fiscalizaçäo de obra como o representante do dono de obra, durante a execução da empreitada.

Contuco, por forca do regime vertido no artigo 290.9-A do CCP — e tambem , na sequência da orientação

técnica do IMPIC n. 05/CCP/2019 - importa fazer a distinção entre o diretor de fiscalizacâo e o gestor do

contrato, vindo-se a revelar. durante a execucão da obra, por vezes, difIcil determinar quais as competências

de cada um, originando algumas situaçöes de conflito.

Assim, enquanto que nos restantes contratos facilmente compreendemos quais as competências do gestor do

contrato, nas empreitadas de obras pOblicas a definiçäo das competências do diretor de fiscalizaço (aspetos

relacionados corn a obra) e do gestor do contrato (aspetos relacionado corn a execuço do contrato) nem

sernpre é fácil e podem, 01 vezes, confundir-se.
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Apesar da alteraçäo proposta - ao n.9 2 do artigo 3449 do CCP - passar a fazer — e bern — a menção a figura do

gestor do contrato e clarificar as funçOes do diretor de fiscalizacäo da obra e do gestor do contrato,

consideramos que a distinçäo entre as 2 (duas) figuras ainda não é suficienternente clara e persistern düvidas

relativamente a competência de cada urn, gue importa resolver.

38. Artigo 46O. I Sancäo de proibiçao de participaçäo

o artigo 460. prevê a sançäo de proibiçäo de participaçäo em procedirnento de contrataçäo püblica no caso

de incumprimento grave de contratos anteriores. Trata-se de urn regime novo que, ficou aquém da previsáo da

Diretiva ri.9 2014/24/UE (dr. a sua alinea g) do n.9 4 do artigo 57.9), na medida em que a Diretiva configura a

ouestão como causa de exclusão e não como impedimento, aspeto pue importa repensar.

Mais se considera importante que sejarn previstas situaçöes em pue no haja obrigaco de adjudicacao a

entidades corn as guais a entidade adjudicante possa ter tido anterlores situacöes de incurnprirnento grave,

mas mais ainda caso essas situaçOes no se encontrem ainda judicialmente dirimidas.

39. Artigo 465. I Publicitacäo dos contratos

o n.2 1 do artigo 465 do projeto passa a estipular que “A informacão relativo àformacao e a execuçào dos

contratos páblicos é obrigatoriarnente publicitada no portal dos contratos pôblicos, através de fichas

Ora, a redacao apresentada procece a uma clara ampliação do regime atualmente em vigor, estabelecerido a

obrigatoriedade de publicitaçao de todos os contratos piblicos, rnesmo que não sujeitos a parte II do CCP, a

que apenas se compreende como sendo a redaçao que torna legal o disposto no artigo 5Q da Portaria r9

57/2018, de 26 de fevereiro -, considera-se urn regirne excessivo e, nessa rnedida. a rever.

Ainda a este propOsito, e tendo presente que o nfl 3 do artigo 128. do CCP ressalva, de forma clara e

expressa, que a procedimento de Ajuste Direto Simplificado “... estó dispensado de quaisquer outras

formolidades previstas no presente Cddiqo, incluindo .... a publicitaçüo prevista no ortigo 465. Q parece-nos

iruprescind(vel cwe a redacaa do artigo 455,2 seja reforrnulada, sob pena de coexistirern no Cédigo norrnas de

contetido antagónico o pue será de evitar!
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40. Artigo 473•2 Imposto sobre o Valor Acrescentado

o artigo 473•9 do CCP - na senda do regime em vigor já nos diplomas de 1999 - estatui que as quantias

relativas ao Imposto sobre o Valor Acrescentado - IVA nâo relevam para efeitos do valor do contrato, do preço

base edo preço contratual.

Ora, atendendo a que sobre Os contratos ntblicos incidern outras prestacöes tributárias, considera-se

indispensável rever o articulado desta norma, prevendo que as prestacöes de natureza tributaria — como é o

caso da contribuiço do audiovisual, tarifas cobradas aquando da contratualizaçäo do fornecirnento de energia

elétrica - atenta a sua natureza unilateral, nâo contam para efeitos de determinacäo do valor do contrato. do

preco base e do preço contratual.

ll.C ALTERAcAO A0 CPTA — COoico DE PROCESSO NOS TRIBUNAlS ADMINlsTTNos E FiscAls: CONTENCIOSO PRE-C0NTR4TUAL

Conforme anteriormente referirnos, o projeto de Lei em apreço procede a alteracöes cirürgicas nos artigos

102. e 103.9-A integrados no Titulo Ill, secçâo Ill do CPtA, desgnadamente ao encurtarnento dos prazos

aplicáveis 80 incidente de levantamento do efeito suspensivo automático, bern como a reformulacão do

critério de decisào tal incidente corn vista a promocâo de celeridade decisOria e de eguilibrio entre todas as

partes, o que nos parece ir d encontro aos anseios manifestados pelos vários operadores judiciários.

Sem prejuizo do exposto, a ANMP considera que é importante que se criem mecanismos de controlo dos

prazos impostos, pelo CPTA, nas açöes de contencioso pré-contratual, eventualmente corn a lirnitaçäo de

articulados a apresentar pelas partes, uma vez que não e razoável que este tipo de açâes urgentes cheguem a

arrastar-se por mais de urn ano em tribunal e na generalidade dos casos corn efeito suspensivo decretado.

ll.D OuTMs MATERIAS QUE MERECEM P0NDEItAcA0/REVISAO:

Dl, REGIME DE REALIZAçA0 DE DESPESA (coMPrrNclA):

0 Decreto-Lei n.9 18/2008, de 29 de janeiro — que aprovou o Código dos Contratos POblicos (CCP) - manteve

em vigor alguns preceitos do (revogado) Decreto-Lei n. 197/99, de 8 de Jjnho - que estabelecia o regime da

realizaço de despesas püblicas corn a locaçäo e aquisiçäo de bens e serviços -, rnais concretamente os artigos

16.2 a 22. e 29., normativos relativos a competência para autorizar despesa (cfr. a alinea f) do n.2 1 do artigo

14. do Decreto-Lei n, 18/208).
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Acontece que tais preceitos. de 1999, fazendo merição a valores em escudos e contos e näo contemplando

todas as realidades de entidades adjudicantes sujeitas ao Codigo, encontrarn-se ha muito desajustados e,

nessa medida, carecem de urgente revisâo e atualizacão ou. pelo menos, de serem objeto de

arredondarnentos - na medida em que a conversáo de escudos ou de contos para euros dá nümeros pouco

redondos -, conforme a ANMP vem, reiteradamente, sustentando.

Assim, numa IOgica de redução da dispersào legislativa e de sistematizaçao e consolidaçao da disciplina juridica

aplicável em matéria de contrataço püblica, considera-se essencial que a matéria de competencia para a

autorizaçâo de despesa seja vertida para o Código, desde logo, através da revisäo e adeguaçao dos rnontantes

atualmente em vigor nos citados artigos. bern comoda consagracäo de um regime prOprio aplicavel, por

exemplo as entidades intermunicipais (nova realidade uridica)

D.2. ORcAMENTO DE E5TADO PA 2020

0 Orçamento de Estado para o ano de 2020, de resto a sernelhança dos anteriores orçamentos, dispoe de

preceitos cuja observância e aplicaçâo prática constituem situaçöes de bloqueio da contrataçäo páblica, a

vigorar em paralelo corn o regime constante do CCP.

Urn dos casos prende-se corn o regime constante do artigo 68. da Lei fl.9 2/2020, de 31 de marco — que

aprovou o Orçamento de Estado para o presente ano - normativo pue, não obstante consignar algurnas

situaçOes de exceçäo - no dominio da descentralizacâo de competéncias, dos projetos objeto de financiamento

comunitário e da implementaçäo do SNC-AP- mantém as Iimitacoes aos encargos corn contratos de aguisicäo

de servicos, estudos, pareceres, projetos e consultoria e ainda as contratacöes de servicos, nas modalidades de

tarefa e de avença.

A agravar, este preceito apresenta urn novo fl.2 9 que prevê que o Presidente da Câmara Municipal possa

alargar a aplicabilidade do regime constante de tal artigo as entidades do sector local, o que se ye como

problemático, face ao estatuto jurIdico dotado de autonomia e personalidade juridica próprias das empresas

locais.

De aludir, também a atualizaçao extraordinária dos contratos de aquisiçäo de serviços de limpeza e de serviços

de refeitOrios, subsurniveis no artigo 70. e que, genericamente se prendem corn o facto da cornponente de
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mäo-de-obra indexada a Remuneraço Minima Mensal Garantida (RMMG) ter sido o fator determinante na

formaçäo do preço contratual.

Em face do exposto, a ANMP reitera a necessidade de se proceder a eliminacäo das normas orcamentais

constantes do OE 2020 de contençäo de despesa páblica. em particular em matéria de celebraçäo ou

renovacão de aguisicäo de services, que impedem os Municipios de aumentar o valor dos “gastos” com

aquisiçäo de services, face ao ano anterior, tornando-se limitativas da dinamizaçao da econornia local.

D.3. HARMONIZAcAO E C0MPATIBILIzAçA0 DE REGIMES

A Lei das Plataformas Eletránicas de Contrataçâo Püblica - constante da Lei n.9 96/2015, de 17 de agosto

estabelece, per exemplo, causas de exclusäo — formais — de propostas que deveni ser aplicadas

curnulativamente as vertidas no n.9 2 do artigo. 146. do CCP, o que levanta alguns constrangimentos aos

aplicadores de tais regimes.

Assim, numa lOgica de segurança e certeza juridicas, permitimo-nos alertar para a indispenM5idade do CCP

ser articulado e compatibilizado com a legislacão avulsa em vigor no nosso ordenarnento juridicp, em

particular corn a aludida Lei das Plataforrnas Eletronicas de Contrataçäo Püblica — cuja aplicabilidade prática se

encontra parcialmente prejudicada por auséncia de regulamentaço -, e corn a disciplina juridica constante do

COdigo de Procedimento Administrative (CPA), designadamente na elencagem dos cases de nulidade (dr. o fl.2

2 do artigo 284. do CPA).

Ainda a propósito da Lei das Plataformas Eletránicas de Contrataçäo Püblica, e numa ldgica de simplificacao e

modernizaçäo adrninistrativ considera-se essencial proceder a efetiva implementacâo (I.) quer da

interligaço e interoperabilidade entre as plataformas eletronicas de contrataçäo püblica - funcionalidade

prevista no artigo 34•9 da Lei mas que continua per regulamentar e concretizar -, (ii.) quer da interligaçao e

interoperabilidade entre as plataformas eletrónicas de contrataçäo pOblica e o Tribunal de Contas —

funcionalidace consagrada na alinea e) do n.9 1 do artigo 35.9 da Lei das plataforrnas eletronicas e que assume

carácter essencial para a desmaterializaçao dos procedimentos de contrataçäo, sujeitos a visto daquele

Tribunal-.

Ill. POSIçA0ANMP
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Cotejado a exposto, e sem prejuIzo dos comentários e sugestöes atrás referidos em relacâo a iniciativa

legislativa em apreço, a ANMP emite as seguintes consideraçoes;

• Avaliamos as medidas especiais de contrataçäo piiblica (cfr. o ponto ll.A do presente parecer) como

normas gue habihtam as entidades adiudicantes a acelerar os respetivos processos de contrataco pOblica —

em matéria de projetos cofinanciados par fundos europeus, de habitacào e descentralizaçäo, de tecnologias

de informaçäo e conhecimento, de execuçào do Prograrna de Estabilizaço Econórnica e Social (PEES), de

gesto cc combustIveis no ârnbito do Sistema de Gestäo integrada de Fogos Rurais (SGIFR) e de bens

agroalimentares- e, nessa medida, a dinamizar positivamerite a retoma de toda a economia nacional;

• No que concerne A revisäo do Codigo dos Contratos PtbIicos cumpre salientar que as sLcessivas

alteraçoes de que tern sido alvo tern-se revelado insulicientes e a proposta de revisäo apresentada

contribuindo, positivamente, para uma meihoria do regime em vigor, fica aguém de uma revisáo de [undo;

• Corn efeito, alguns dos seus normativos ainda merecem comentários e sugestoes de melhoria de redaçào

(vide o ponto llI.B do presente parecer), pelo que a ANMP considera oportuno proceder, por exemplo, (I) a
aclaraço de terminologia e de expressOes empregues, através do aditamento de uma norma corn definicoes

(cfr. o ponto 1.2 do presente parecer). ; ni.) o aumento dos limiares aplicáveis ao ajuste direto (normal) e

simplificado (vide as pontos 3. e 31. do documento); (iiL) a densificacäo do (novo) regime aplicavel aos

contratos reservados (cfr. o ponto 12.); av) a concretizacäo da disciplina de relevacäo dos impedimentos

(video ponto 14. do presente parecer) (v) a atribuiçäo aos membros do jun de mais competéncias — própnias

ou delegaveis — (cfr. o ponto 18, do documento); (vi) ao aditamento da referéncia ao RCBE - Registo Central

do Beneficiario Efetivo no preceito relativo aos documentos de habiIitaço e aclaraçao da nova exigência de

apresentação cc “piano de prevenção de corrupçdo e de infracoes conexas”(vide o ponto 22.2); (vii) a
compatibilizaçao de normas em matéria de outorga de contrato escrito (Jr. as pontos 26 e 27. do

documento); (viii.) a melhoria cia redação proposta para artigo 113. respeitante ao controlo trienal da

despesa, atento o impacto e releváncia prática que tais normativos assumem (vide a ponto 29. do presente

parecer); (ix.) a reformulaçáo de todo o capitulo relativo a “alienação de bens mOveis” (cfr. o ponto 33 do

presente documento) (x) e do artigo 473,2 do CCP (cfr. o ponto 40.), estipulanco que, para além do IVA,

outras prestaçOes de natureza tnibutaria — incertas aquando da outorga do contrato — nào relevam para 0

v&or contratual (video ponto 40 do parecer).
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Mais se considera necessário compatibilizar este (novo) COdigo dos Contratos Püblicos corn os demais

diplomas legais e regularnentares aplicáveis, assurnindo particular relevancia a revisäo e adepuacão dos

regime juridico da competéncia para autorizar despesa — cfr. os artigos l6. a 22. e 29. do (revogado)

Decreto-Lei n.2 197/99, de 8 de junho — (cfr. o ponto Il.D.1 do presente parecer), bern cornea eliminacäo das

normas orcamentais constantes do Orcarnento do Estado para 2020 de contencâo de despesa pUblica.

puais introduzem blopueios a contratacäo, em particular a celebracäo ou renovacäo de aguisicäo de servico,

que impedern os MunicIpios de aumentar o valor dos “gastos” com aquisiçâo de serviços, face ao ano

anterior, tornando-se irnitativas da dinarnizaçäo da econornia local (video ponto ll.D.2).

Por Ultirno, a ANMP considera relevante a alteracäo operada ao CPTA— Cadigo de Processo tics Tribunais

Administrativos (cfr. o ponto 11.0), apenas ficando per criar mecanismos de controlo dos prazos impostos corn

eventual. lirnitacäo de articulados a apresentar pelas partes. para que estas açöes urgentes deixern de se

arrastar nos tribunais portugueses.

ANMP I Aveiro, 13 de julho de 202
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